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ATO DELIBERATIVO Nº. 09 DE 10 DE MAIO DE 2023.ATO DELIBERATIVO Nº. 09 DE 10 DE MAIO DE 2023.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DO CAMPU S ITAGUAÍ DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA
CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições regimentais, e em obediência à deliberação do Conselho
do Campus Itaguaí (CONPUS-IT), em sua 2ª Sessão Ordinária, realizada em 10 de maio de 2023, 

RESOLVE: RESOLVE: 

Art. 1ºArt. 1º Designar os servidores, abaixo discriminados, sob a presidência do primeiro, para integrarem a
COMISSÃO DE REVISÃO DO REGIMENTO DO CONPUS - RESOLUÇÃO N.º 47/2015 CODIR/CEFET-RJ: 

Servidores Siape 

Gastão Luiz Videira Garcia Junior 1730823 

Rulvoney Pereira da Silva Junior 2209040 

Fabiano Lemos Pereira 3222275 

Art. 2ºArt. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura pelo Presidente do Conselho. 

Art. 3ºArt. 3º Esta Comissão será dissolvida após deliberação do CONPUS. 

DADUÍ CORDEIRO GUERRIERI 

Presidente do Conselho do Cefet/RJ - campus Itaguaí 
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